
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.359.390 - SP (2018/0230514-3)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : GILDINA SILVA FREITAS ELIAS 
ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA  - SP299898 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO
Trata-se de Agravo, interposto por GILDINA SILVA FREITAS ELIAS, 

na vigência do CPC/2015, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que inadmitiu o Recurso Especial interposto contra acórdão assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. EMENDAS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO 

DA RENDA MENSAL. SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DO 

ÔNUS.

1. A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir 

confunde-se com o mérito.

2. O artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o artigo 5° da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive 

para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários 

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da 

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo 

teto constitucional.

3. A renda mensal inicial não foi limitada ao teto quando da 

concessão do benefício nem mesmo após a revisão determinada pelo 

artigo 144 da Lei n° 8.213/91 - 'Buraco Negro', de modo que não há 

que se falar em revisão do benefício ou o pagamento de quaisquer 

diferenças à parte autora em decorrência das alterações trazidas 

pelas ECs 20/1998 e 41/2003.

4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à 

hipótese prevista no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

5. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS 

providas. Demanda julgada improcedente" (fl. 148e).

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados, nestes termos:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONSTATADO. NÃO 

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 

1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

1. A prova pericial não se faz necessária, vez que os documentos 

acostados aos autos permitem a aferição do direito pleiteado.

Preliminar rejeitada.
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2. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os 

embargos de declaração possuem função processual específica, que 

consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão 

embargada.

3. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou 

de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.

4. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não 

enseja a oposição de embargos de declaração.

5. Os embargos para fim de prequestionamento têm como 

pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas nos, incisos do art. 1.022 do 

CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos, 

aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos 

legais mencionados pelas partes.

6. Embargos de declaração rejeitados" (fls. 166/167e). 

Sustenta a parte agravante, o seguinte:

"A decisão agravada entendeu pela não admissão do Recurso 

Especial interposto sob as seguintes afirmações:

(...)

Totalmente equivocada a decisão que não admite o Recurso 

Especial, na medida em que não há que se falar em análise de 

situação fática, mas sim de julgamento ofensa da decisão recorrida 

aos artigos 355, 370 e 464 do Novo Código de Processo Civil, pelo 

julgamento antecipado da lide, haja vista que, apesar do 

requerimento de produção de prova pericial, imprescindível ao 

deslinde do caso, o ignorou, julgando diretamente a lide 

improcedente.

Matéria constitucional também não há, apenas ofensa a dispositivo 

legal, conforme toda a fundamentação retro" (fls. 192/194e).

Por fim, "requer-se o provimento do Agravo de Instrumento, bem como 

do Recurso Especial, a fim de que seja declarada a nulidade do acórdão por todas as 

razões já expostas" (fl. 194e).

Não foi apresentada contraminuta.

O Recurso Especial restou inadmitido, pelo seguinte fundamento: a 

pretensão embarra no entendimento jurisprudencial do enunciado 7 do STJ (fls. 

183/186e). 

A parte agravante, todavia, deixou de infirmar, especificamente, o 

fundamento acima mencionado. Isso porque a alegação genérica de que o tema discutido 

no Recurso Especial representa matéria de direito (incluídas aí as hipóteses de 

qualificação jurídica dos fatos e valoração jurídica das provas), e não fático-probatória, 
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não é apta a impugnar, de modo específico, o fundamento da decisão atacada. Ao revés, 

deve a parte agravante refutar o citado óbice mediante a exposição da tese jurídica 

desenvolvida no Recurso Especial e a demonstração da adoção dos fatos tais quais 

postos nas instâncias ordinárias. 

A propósito:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 

FUNDAMENTO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 182/STJ.

1. É inviável o agravo em recurso especial que deixa de atacar, de 

modo específico, os fundamentos adotados pelo Tribunal de origem 

para negar trânsito ao apelo especial. Incidência, por analogia, da 

Súmula 182/STJ.

2. Inadmitido o recurso especial diante do óbice contido na 

Súmula 7/STJ, cabe à parte agravante, diante da indicação de 

que a questão suscitada implica revolvimento do conjunto 

probatório, demonstrar a situação particular do caso concreto 

que justificasse o afastamento do referido óbice sumular.

3. Agravo interno a que se nega provimento" (STJ, AgInt no AREsp 

1.063.449/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 

TURMA, DJe de 25/08/2017).

Tal entendimento, inclusive, está consolidado na Súmula 182/STJ, 

segundo a qual o recorrente deve infirmar, especificamente, os fundamentos da decisão 

impugnada, mostrando-se inadmissível o Agravo que não se insurge contra todos eles.

Em face do exposto, com fundamento no art. 932, III, do CPC/2015 e art. 

253, parágrafo único, I, do RISTJ, não conheço do Agravo. 

Em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no Enunciado 

Administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 

partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC"), majoro os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor já arbitrado, levando-se em consideração o trabalho 

adicional imposto ao advogado da parte recorrida, em virtude da interposição deste 

recurso, respeitados os limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

Ressalte-se que, em caso de reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, permanece 

suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes de sua sucumbência, nos termos do § 

3º do art. 98 do CPC/2015.

I.
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Brasília (DF), 1º de fevereiro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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